
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 91/2022

“INSTITUI A LEI “LUCAS BEGALLI ZAMORA” QUE
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO
DE TREINAMENTOS EM PRIMEIROS SOCORROS A TODOS
OS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES, MONITORES E
ALUNOS, DE CRECHES E ESCOLAS, DA REDE PÚBLICA E
PRIVADA, DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL – MS,
BEM COMO INSTITUI O SELO “LUCAS BEGALLI
ZAMORA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL – MS, aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL
sanciona e promulga a seguinte Lei:
                
          Art. 1º: Fica instituída a obrigação de realização de treinamentos em primeiros socorros a todos os
funcionários, professores, monitores e alunos, de creches e escolas, da rede pública e privada do município de
Chapadão do Sul –MS.
               Parágrafo único: A obrigação estabelecida no caput deste artigo tem o objetivo de fazer com que
profissionais e alunos realizem o curso de primeiros socorros sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias,
fazendo com que os mesmos aprendam de forma correta e segura como lidar com situações de emergências e
urgências médicas que exijam intervenções rápidas até a chegada do Serviço de Atendimento e/ou suporte médico
especializado.     
              Art. 2º: Os funcionários, professores, monitores e alunos, de creches e escolas, da rede pública e privada,
poderão ser treinados por profissionais cedidos pela Secretaria da Saúde e/ou Corpo de Bombeiros, a saber:
              I – médicos;
              II – enfermeiros;
              III – técnicos e auxiliares de enfermagem;
              IV – policial militar do Corpo de Bombeiros.
               § 1º: Todos os profissionais serão obrigados a participarem do treinamento em primeiros socorros.
               § 2°: Os conhecimentos de primeiros socorros deverão ser ministrados de acordo com o disposto no
Manual de Primeiros Socorros editado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em parceria com
a Secretaria da Educação, Secretaria da Saúde,  e o Corpo de Bombeiros.
              § 3°: A carga horária de treinamento necessária à aquisição dos conhecimentos inicias de primeiros
socorros por parte de todos os profissionais e alunos será determinada de acordo com as normas da Secretaria de
Educação, Secretaria da Saúde, e pelo Corpo de Bombeiros, devendo ser renovada a cada 12 (doze) meses.
              Art. 3º: Todos os alunos da rede pública e privada receberão lições de primeiros socorros em forma de
atividades educativas e palestras que acontecerão durante o ano letivo regular, e que versarão sobre:
              I – a identificação de situações de emergências e urgências médicas;
              II – os números de telefone dos serviços públicos de atendimento de emergências e urgências médicas;
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              III – a importância da calma para lidar com as situações descritas no inciso I deste artigo;
              V – como identificar os procedimentos mais adequados para cada caso.
              PARÁGRAFO ÚNICO: Os conteúdos a serem abordados no caput deste artigo deverão se adequar às
diferentes idades das crianças de cada ano escolar.
              Art. 4º: Após a conclusão do treinamento em primeiros socorros todos os profissionais e alunos
participantes receberão um certificado de participação emitido pela Secretaria de Saúde e/ou Corpo de Bombeiros.
              PARÁGRAFO ÚNICO: A relação de todos os profissionais treinados bem como os horários de trabalho,
deverá ser afixada em local visível de cada entidade de ensino e de acesso público.
              Art. 5º: As instituições de ensino citadas no artigo 1º desta lei deverão manter em suas dependências “Kits
de Primeiros Socorros, Manuais de Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros nas Escolas” a serem
disponibilizados em local de fácil acesso.
              PARÁGRAFO ÚNICO: O material que compõe os “kits” deverá permanecer em ordem e quantidade
suficiente, cabendo ao diretor de cada Unidade Educacional a reposição dos produtos que, em decorrência do uso,
forem esgotando.
              Art. 6º: Será concedido à Unidade Educacional que cumprir integralmente com as disposições constantes
desta lei o SELO LUCAS BEGALLI ZAMORA, de validade de 12 (doze) meses.
              Art. 7º: O não cumprimento do disposto nesta lei, implicará às instituições de ensino:
               I – advertência;
                   II – multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; 
              III – cassação de alvará de funcionamento, quando tratar-se de creche ou estabelecimento particular e
responsabilização funcional/administrativa quando tratar-se de creche ou estabelecimento público.
              Art. 8º: o Poder Executivo deverá regulamentar esta lei no prazo de até 120 (cento e vinte dias), contados
de sua publicação.
              Art. 9º: As despesas resultantes da execução desta lei correrão às expensas de dotação orçamentária
própria já consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
              Art. 10: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
          Câmara Municipal de Chapadão do Sul, 27 de outubro de 2022.
 
                        Ver. Prof.ª Almira
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JUSTIFICATIVA

Mensagem nº 34/2022

              Senhores Vereadores,

            A preservação da saúde e do bem-estar é um pressuposto da mais alta importância para todas as pessoas.
Assume uma importância ainda maior, quando estamos tratando de crianças que ainda não tem desenvolvida a
capacidade de se auto preservar.

As escolas, durante o período em que as crianças estão sob seus cuidados, são responsáveis por elas e tem o dever
de empenhar todos os esforços no sentido de garantir que essas crianças estejam em ambientes seguros e cercadas
de funcionários que saibam como agir na ocorrência de uma emergência. Por esse motivo, é muito importante que
funcionários e professores das creches e escolas, da Rede Pública Municipal e particulares, tenham noções básicas
de primeiros socorros, pois convivem com um grande número de crianças diariamente e precisam conhecer as
atitudes corretas a ser adotadas, caso ocorra um evento inesperado que ponha em risco a saúde, a segurança ou a
vida daqueles que estão sob sua responsabilidade.

A adoção de procedimentos corretos de primeiros socorros irá proteger a criança contra maiores danos, até a
chegada de um profissional de saúde especializado. De tal forma que se todos tivessem noções básicas de primeiros
socorros inúmeras vidas poderiam ser salvas. Entretanto, cabe mencionar, que a prestação de primeiros socorros
deve ser adotada durante o período em que se aguarda o auxílio médico especializado de emergência, que deve ser
solicitado imediatamente ao se ter conhecimento de uma ocorrência. Mas os procedimentos de auxílio imediato,
quando aplicados por pessoa treinada, poderão evitar transtornos maiores à vítima, podendo, inclusive, salvar-lhe a
vida.

Infelizmente nos últimos anos, temos tido notícias de acidentes fatais que envolveram crianças e, muitas vezes,
ocorreram em atividades internas e externas das Creches e Escolas em que estudavam. Esta proposição tem o
objetivo de permitir que, caso ocorra um incidente, os adultos que cuidam dessas crianças estejam treinados para
prestar-lhes o socorro adequado de modo a preservar-lhes a saúde ou até mesmo a vida.

Para citar apenas o caso que dá nome a esta propositura, temos o caso do menino Lucas Begalli Zamora de Souza,
de 10 anos, da cidade de Campinas, que veio a óbito, ao engasgar com a salsicha de um cachorro-quente, durante
uma excursão a Cordeirópolis, realizada pelo colégio em que o aluno estudava. Lucas talvez pudesse ter tido sua
vida preservada se os adultos que o acompanhavam na excursão tivessem conhecimento dos procedimentos de
primeiros socorros.

Deste modo, face a importância do assunto, apresento esta propositura e para ela peço, e conto com, o apoio e a
aprovação de meus pares nesta egrégia Casa de Leis, para que seja votada conscientemente, após ampla discussão
com o conjunto da sociedade, visando o seu aperfeiçoamento e aplicabilidade.

              Ver. Prof.ª Almira
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CHAPADAO DO SUL/MS, 27 de Outubro de 2022

Prof.ª Almira
1º Secretário(a)
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